LEI Nº 053 DE 04 DE JUNHO DE 1965.

AUMENTA  A GRATIFICAÇÃO ATRIBUÍDA ÀS ENCARREGADAS DOS CENTROS TELEFÔNICOS DO MUNICÍPIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É aumentada para VINTE MIL CRUZEIROS ( CR$ 20.000) mensais, a gratificação atribuída à Encarregadas dos CENTROS TELEFÔNICOS DO MUNICÍPIO, a partir do dia primeiro de Junho corrente.

Artigo 2º -
Servirá de cobertura da despesa decorrente da gratificação de que trata o artigo 1º desta Lei, o recurso orçamentário do corrente ano, sob o Título SERVIÇOS TELEFÔNICOS – Pessoal Variável – Código local 5.06.0 e Código Geral 3.1.1.1.1.-99 – Vencimentos e o valor excedente à conta de maior arrecadação no exercício em curso.

Artigo 3º -     Revogadas as disposições  em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Junho corrente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de Junho de 1965.

____________________________

José Lindolpho Hummes

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

